
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

GAP/OF/Nº 827/2025 
 

Votuporanga, 23 de setembro de 2025  
 

 
Senhor Presidente, 
 
 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos do 

Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 

importância de: 

 

Fundo de Participação dos Municípios – FPM – Referente 2ª Parcela de 
SETEMBRO/2025 

R$ 792.120,87 

Instituto Nacional Agrária – ITR – Imposto Territorial Rural R$ 20.081,96 

Ministério da Educação – FUNDEB R$ 82.974,45 

 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Cordialmente, 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
R

G
E

 A
U

G
U

S
T

O
 S

E
B

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

66
C

-0
19

7-
65

F
0-

3A
2D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

66
C

-0
19

7-
65

F
0-

3A
2D



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 466C-0197-65F0-3A2D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 23/09/2025 08:33:34 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/466C-0197-65F0-3A2D



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

GAP/OF/Nº 835/2025 
 

Votuporanga, 25 de setembro de 2025  
 

 
Senhor Presidente, 
 
 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos do 

Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 

importância de: 

 

Ministério da Educação – FUNDEB R$ 808.032,67 

Ministério da Saúde FNS – Atenção Primária – Incentivo Financeiro da APS 
– Equipes de Saúde da Família/ESF e Equipes de Atenção Primaria/EAP - 
Parcela única em 2025. 

R$ 30.000,00 

 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Cordialmente, 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
R

G
E

 A
U

G
U

S
T

O
 S

E
B

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

41
5-

48
1F

-D
0D

3-
B

E
60

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

41
5-

48
1F

-D
0D

3-
B

E
60



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B415-481F-D0D3-BE60

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 25/09/2025 07:57:11 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/B415-481F-D0D3-BE60



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

GAP/OF/Nº 842/2025 
 

Votuporanga, 30 de setembro de 2025  
 

 
Senhor Presidente, 
 
 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos do 

Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 

importância de: 

 

FEP – Fundo Especial do Petróleo – Cota Parte Lei 9478/97 R$ 80.832,41 

 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Cordialmente, 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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GAP/OF/Nº 853/2025 

 
Votuporanga, 2 de outubro de 2025  

 

 
Senhor Presidente, 
 
 

 
Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos do 

Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 
importância de: 

 

Ministério da Saúde FNS – IMPLEMENTAÇÃO DA SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL NA SAUDE – PARCELA ÚNICA EM 
2024 

R$ 20.650,31 

 
Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Cordialmente, 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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GAP/OF/Nº 851/2025 

 
Votuporanga, 2 de outubro de 2025  

 

 
Senhor Presidente, 
 
 

 
Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos do 

Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 
importância de: 

 

Ministério da Saúde FNS - IMPLEMENTACÃO DE POLÍTICAS PARA A 
REDE ALYNE- PORTARIA 7648- Atenção Primaria- Parcela única em 2025 

R$ 180.000,00 

Ministério da Saúde FNS -IMPLEMENTACÃO DE POLÍTICAS PARA A 
REDE ALYNE- PORTARIA 7321-- Atenção Primaria- Parcela única em 
2025 

R$ 6.495,75 

Ministério da Saúde FNS -IMPLEMENTACÃO DE POLÍTICAS PARA A 
REDE ALYNE- PORTARIA 7628-- Atenção Primaria- Parcela única em 
2025 

R$ 2.516,00 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social – FNAS – Piso de 
Transição de Média Complexidade – PPD – Parcela 08/2025 

R$ 1.890,00 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social – FNAS – Bloco de 
Proteção Social Especial – PAEFI – Parcela 08/2025 

R$ 7.210,00 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social – FNAS – Piso de Média 
Complexidade - MSE - Parcela 08/2025 

R$ 3.080,00 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social – Piso de Alta 
Complexidade – Criança e Adolescente – Parcela 08/2025 

R$ 7.000,00 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social – FNAS – Piso de Alta 
Complexidade – API – Parcela 08/2025 

R$ 2.380,00 

Ministério da Cidadania – FNAS – Bloco de Proteção Social Básica – SCFV 
– Parcela 08/2025 

R$ 12.677,96 

Ministério da Cidadania – FNAS – Bloco de Proteção Social Básica – Piso 
Básico Fixo – Parcela 08/2025 

R$ 17.918,12 

Fundo de Participação dos Municípios – FPM – Referente 3ª Parcela de 
SETEMBRO/2025 

R$ 2.343.355,88 

Instituto Nacional Agrária – ITR – Imposto Territorial Rural R$ 49.694,84 

Ministério da Educação – FUNDEB R$ 2.749.194,94 
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                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Ministério da Educação – FUNDEB – Complemento VAAR R$ 172.955,39 

Royalties Petróleo ANP RPM Lei 7990/1989 R$ 12.191,70 

Ministério da Economia – Secretaria Especial de Fazenda – ADO LC 
176/2020 - PLP 133/2020 Compensação da União 

R$ 19.271,82 

FEP – Fundo Especial do Petróleo – Cota Parte Lei 9478/97 R$ 67.406,52 

 
Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Cordialmente, 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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GAP/OF/Nº 856/2025 

 
Votuporanga, 6 de outubro de 2025  

 

 
Senhor Presidente, 
 
 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos do 

Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 

importância de: 

 

Ministério da Saúde FNS – Gestão Do Sus – Assistência Financeira 
Complementar para o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais da 
Enfermagem – Parcela 09 em 2025 

R$ 146.700,98 

 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Cordialmente, 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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GAP/OF/Nº 862/2025 

 
Votuporanga, 7 de outubro de 2025  

 

 
Senhor Presidente, 
 
 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos do 

Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 

importância de: 

 

Ministério da Saúde FNS – Vigilância em Saúde – Incentivo Financeiro às 
Ações de Vigilância e Prevenção e Controle das DST/AIDS e Hepatite Virais 
– 09/12 em 2025. 

R$ 1.551,04 

Ministério da Saúde FNS – Vigilância em Saúde – Incentivo Financeiro às 
Ações de Vigilância e Prevenção e Controle das DST/AIDS e Hepatite Virais 
– 09/12 em 2025. 

R$ 10.772,77 

 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Cordialmente, 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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